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Vigência: 14/12/2015 a 14/12/2016
Classifi cação do Objeto: Outro
Justifi cativa: Justifi ca-se a celebração do presente Termo Aditivo 
para permitir a consecução dos serviços contratados. Além de 
reajustar o valor original do contrato em 25%.
Orçamento:
Programa de Trabalho: 18.122.1297.4534.0000
Fonte: 0656
Elemento: 33.90.39
Contratado: TC COMERCIO DE COPIADORAS LTDA - EPP
CNPJ/MF sob o n° 07.679.989/0001-50
Endereço: Av. Governador Magalhães Barata nº1268 A, Belém 
Pará.
CEP: 66.063-240
Ordenador: THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo 912663
TERMO ADITIVO A CONTRATO

Termo Aditivo: 04
Contrato n.º: 055/2012
Data de Assinatura: 14/12/2015
Valor: R$ 10.625,28
Vigência: 14/12/2015 a 14/12/2016
Classifi cação do Objeto: Outro
Justifi cativa: Justifi ca-se a celebração do presente Termo Aditivo 
para permitir a consecução dos serviços contratados. Além de 
reajustar o valor original do contrato com base no IGPM.
Orçamento:
Programa de Trabalho: 18.122.1297.4534.0000
Fonte: 0261
Elemento: 33.90.39
Contratado: MOUTINHO & MOUTINHO LTDA-ME
CNPJ/MF sob o n° 07.679.989/0001-50
Endereço: Av. Gentil Bittencourt nº12360 B, Belém Pará.
CEP: 66.063-090
Ordenador: THIAGO VALENTE NOVAES

Protocolo 912665

NÚCLEO EXECUTOR DO PROGRAMA 
MUNICÍPIOS VERDES

.

DESIGNAR FISCAL DE CONTRATO
.

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N° 51/2015 - NEPMV
O Diretor Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas 
na Lei Estadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela Lei 
Estadual nº 8.096/2015, que vinculou o NEPMV à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 870/2013,
CONSIDERANDO o disposto no item 3.3 da Cláusula 3 do Termo 
de Cooperação Técnica e Financeira formalizado entre o Núcleo 
Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV e o Programa 
Municípios Verdes - PMV;
CONSIDERANDO que o Núcleo Executor do Programa Municípios 
Verdes - NEPMV, atua com equipe mínima de servidores, para 
atender as diversas atividades a serem desenvolvidas, dentre 
elas, ações de fi scalização e acompanhamento de contratos;
R E S O L V E:
I - SUBSTITUIR o servidor IDNALDO JOSÉ LOPES DE ABREU, 
matrícula 54193851, pela servidora NATÁLIA FERREIRA MELLO, 
matrícula nº 54195086, como fi scal do Contrato Administrativo 

nº 001/2015 - NEPMV celebrado entre o NEPMV e a IMPRENSA 
OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ - IOEPA, cujo objeto é a prestação 
de serviços de publicação de atos administrativos e outros atos 
cuja publicidade decorra de exigência legal.
II - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Belém-PA, 11 de dezembro de 2015.
ARMINDO FELIPE ZAGALO NETO

Diretor Geral do Núcleo Executor do
Programa Municípios Verdes - NEPMV

Protocolo 912439

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N° 52/2015 - NEPMV
O Diretor Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas 

na Lei Estadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela Lei 

Estadual nº 8.096/2015, que vinculou o NEPMV à Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 

n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os 

procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 870/2013,

CONSIDERANDO o disposto no item 3.3 da Cláusula 3 do Termo 

de Cooperação Técnica e Financeira formalizado entre o Núcleo 

Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV e o Programa 

Municípios Verdes - PMV;

CONSIDERANDO que o Núcleo Executor do Programa Municípios 

Verdes - NEPMV, atua com equipe mínima de servidores, para 

atender as diversas atividades a serem desenvolvidas, dentre 

elas, ações de fi scalização e acompanhamento de contratos;

R E S O L V E:

I - SUBSTITUIR o servidor IDNALDO JOSÉ LOPES DE ABREU, 

matrícula 54193851, pela servidora ALESSANDRA COSTA 

ZAGALLO, matrícula nº 59021322, como fi scal do Contrato 

Administrativo nº 004/2015 - NEPMV celebrado entre o NEPMV 

e a DINASTIA VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP, cujo objeto é 

a prestação de serviços de cotação, reserva e fornecimento de 

passagens aéreas nacionais e internacionais, passagens fl uviais 

e passagens rodoviárias por meio de atendimento remoto.

II - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.

III - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Belém-PA, 11 de dezembro de 2015.

ARMINDO FELIPE ZAGALO NETO

Diretor Geral do Núcleo Executor do

Programa Municípios Verdes - NEPMV

Protocolo 912440

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N° 53/2015 - NEPMV

O Diretor Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 

- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas 

na Lei Estadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela Lei 

Estadual nº 8.096/2015, que vinculou o NEPMV à Secretaria de 

Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, e

CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 870/2013,
CONSIDERANDO o disposto no item 3.3 da Cláusula 3 do Termo 
de Cooperação Técnica e Financeira formalizado entre o Núcleo 
Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV e o Programa 
Municípios Verdes - PMV;
CONSIDERANDO que o Núcleo Executor do Programa Municípios 
Verdes - NEPMV, atua com equipe mínima de servidores, para 
atender as diversas atividades a serem desenvolvidas, dentre 
elas, ações de fi scalização e acompanhamento de contratos;

R E S O L V E:
I - DESIGNAR a servidora ALESSANDRA COSTA ZAGALLO, 
matrícula nº 59021322, como fi scal do Contrato Administrativo 
nº 004/2015 - NEPMV celebrado entre o NEPMV e a CLARO S.A., 
cujo objeto é a prestação de serviços de telefonia móvel pessoal 
(SMP), incluindo um sistema informatizado de gerenciamento on 
line.
II - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Belém-PA, 11 de dezembro de 2015.
ARMINDO FELIPE ZAGALO NETO

Diretor Geral do Núcleo Executor do
Programa Municípios Verdes - NEPMV

Protocolo 912443

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N° 54/2015 - NEPMV
O Diretor Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas 
na Lei Estadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela Lei 
Estadual nº 8.096/2015, que vinculou o NEPMV à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 870/2013,
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o servidor IDNALDO JOSÉ LOPES DE ABREU, 
matrícula nº 54193851, como fi scal do Contrato Administrativo 
nº 009/2015 - NEPMV celebrado entre o NEPMV e a Centro 
de Integração Empresa- Escola - CIEE, cujo objeto é a 
operacionalização do Programa Estágio- Estudante.
II - Esta Portaria entra em vigor a partir da presente data.
III - Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Belém-PA, 11 de dezembro de 2015.
ARMINDO FELIPE ZAGALO NETO

Diretor Geral do Núcleo Executor do
Programa Municípios Verdes - NEPMV

Protocolo 912444

PORTARIA DE DESIGNAÇÃO N° 55/2015 - NEPMV
O Diretor Geral do Núcleo Executor do Programa Municípios Verde 
- NEPMV, no exercício de suas atribuições legais, estabelecidas 
na Lei Estadual n° 7.756/2013, posteriormente alterada pela Lei 
Estadual nº 8.096/2015, que vinculou o NEPMV à Secretaria de 
Estado de Meio Ambiente e Sustentabilidade - SEMAS, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 67, § 1° e § 2° da Lei Federal 
n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e os 
procedimentos estabelecidos no Decreto Estadual nº 870/2013,
CONSIDERANDO o disposto no item 3.3 da Cláusula 3 do Termo 
de Cooperação Técnica e Financeira formalizado entre o Núcleo 

Executor do Programa Municípios Verdes - NEPMV e o Programa 

Municípios Verdes - PMV;

CONSIDERANDO que o Núcleo Executor do Programa Municípios 

Verdes - NEPMV, atua com equipe mínima de servidores, para 

atender as diversas atividades a serem desenvolvidas, dentre 

elas, ações de fi scalização e acompanhamento de contratos;

R E S O L V E:

I - INSTITUIR a Comissão de Fiscalização do Contrato 

Administrativo nº 010/2015 - NEPMV, celebrado com a empresa 

FLORAM ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, que tem como 

objeto a prestação dos serviços de Monitoramento Ambiental e 

Monitoramento de Projetos, visando o fortalecimento da Gestão 

Ambiental Municipal, através do monitoramento do Projeto 

Municípios Verdes/Fundo Amazônia e dos Pactos Locais fi rmados 

pelos municípios paraenses.


